
  
Poder  Judiciário 

Tribunal de Justiçado Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007111-91.2012.815.0011
Origem : 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Marileide Balduino dos Santos
Defensor : José Alpídio Bezerra de Melo
Apelado : Banco Itaucard S/A
Advogado : Wilson Sales Belchior

PROCESSUAL CIVIL/CONSUMIDOR.  APELAÇÃO CÍVEL. 
REPETIÇÃO  DE INDÉBITO.  REVELIA NÃO  DECRETADA 
PELO  MAGISTRADO  PRIMEVO.  PROFUNDIDADE  DO 
EFEITO  DEVOLUTIVO  DO  RECURSO.  DIMENSÃO 
VERTICAL.  INTELIGÊNCIA DO § 1º  DO ART.  515  E  DO 
ART.  516 DO CPC.  QUESTÃO ANTERIOR A SENTENÇA 
ANALISADA PELO ÓRGÃO COLEGIADO. POSSIBILIDADE. 
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  REVEL.   EFEITOS. 
PRESUNÇÃO  RELATIVA  DE  VERACIDADE.  LIVRE 
CONVENCIMENTO  DO  JULGADOR.  COBRANÇA  DE 
TARIFA  ADMINISTRATIVA  DENOMINADA  DE  TAC. 
CONTRATO  POSTERIOR  À  RESOLUÇÃO  CMN 
3.518/2007. PACTUAÇÃO  INVÁLIDA.  REPETIÇÃO  DO 
INDÉBITO  DE  FORMA  SIMPLES.  TEC.  AUSÊNCIA  DE 
DEMONSTRAÇÃO DA EXIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 
CONDENAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

− A revelia  é  a  ausência  de  contestação  na  forma  e 
tempo  devidos  e  a  sua decretação  acarreta  a  presunção 
relativa de veracidade dos fatos descritos na inicial  ou  juris 
tantum,  devendo  as  arguições  serem  sopesadas  em 
conjunto aos demais elementos probatórios constantes nos 
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autos.
− A pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e 
de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o 
mesmo  fato  gerador,  ressalvada  a  abusividade  no  caso 
concreto,  são  válidas  apenas  nos  contratos  bancários 
celebrados até 30 de abril de 2008.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  em conhecer parcialmente 
do recurso e, na parte conhecida, dar-lhe provimento parcial.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Marileide 
Balduino dos Santos contra sentença (fls.39/43) prolatada pelo Juízo da 1ª Vara 
Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande  que  julgou  improcedentes  os  pleitos 
requeridos na Ação de Repetição de Indébito ajuizada em face do Banco Itaucard 
S/A.

Em suas razões recursais, às fls.45/49, a apelante sustenta 
que a instituição financeira apresentou defesa tardiamente e, por essa razão, o 
decisum não poderia ter julgado improcedentes os pedidos lançados na exordial 
sob as considerações ofertadas na contestação.

Afirma que “a sentença proferida às fls. 39/43 não proferiu a  
solução  mais  justa  e  juridicamente  adequada  à  lide,  uma  vez  que  não  foi  
condizente  com  as  provas  produzidas  durante  o  trâmite  processual,  
especialmente quando houver a revelia (art. 319, CPC), reputando-se verdadeiros  
todos os fatos alegados pelo apelante.”

Aduz que o STJ reconheceu a validade das cobranças de 
TAC e  TEC  apenas  para  os  contratos  celebrados  até  30  de  abril  de  2008, 
vedando a cobrança nos pactos firmados após esta data.

Requer o provimento do apelo para reformar a sentença e 
condenar a instituição financeira à repetição em dobro do indébito da TAC, TEC e 
outras tarifas administrativas, como confecção/renovação de cadastro.
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A  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  65/67,  opina  pelo 
desprovimento do recurso apelatório.

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Inicialmente  é  de  bom  alvitre  ressaltar  que  embora  a 
instituição financeira tenha sido citada em  17 de abril  de 2012,  a defesa fora 
apresentada apenas em 10 de dezembro de 2012.

Extrai-se ainda, que  em 28 de setembro de 2012 (fl. 28v) foi 
certificado  a  inexistência  de  contestação  no  caderno  processual,  sendo 
posteriormente intimada a parte autora para requer o que de direito em 10 dias. 
Por sua vez, a autora, ora apelante, requereu o julgamento antecipado da lide nos 
seguintes  termos:  “(...)  Vem  a  presença  de  V.  Exa.,  em  cumprimento  ao  r.  
Despacho exarado às fls. 33, requerer o julgamento antecipado da lide, valendo  
esclarecer  que não há mais provas a serem trazidas aos autos, até porque a  
parte ré tornou-se revel (...)”

Ocorre  que  na  decisão  de  primeiro  grau,  o  magistrado 
sequer mencionou se a peça contestatória tinha sido apresentada fora do prazo. 
Ao contrário, fundamentou a sua decisão nos argumentos trazidos na contestação 
sem explanar acerca da existência ou não da revelia.

No entanto, como todo recurso é dotado de efeito devolutivo, 
o qual consiste na entrega ao órgão judicante da matéria que ele reapreciará no 
momento do julgamento do recurso, e pela profundidade - dimensão vertical - do 
efeito devolutivo, passo à análise desta questão que, embora anterior à sentença, 
ainda não fora decidido, conforme determina o  §1º do art. 515 e o art. 516 da Lei 
dos Ritos.

In verbis:

Art.  515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria 
impugnada.

§ 1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas 
as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença 
não as tenha julgado por inteiro.
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Art. 516. Ficam também submetidas ao tribunal as questões anteriores à 
sentença,  ainda não  decididas.  (Redação dada pela  Lei  nº  8.950,  de 
13.12.1994) 

Forte  em  tais  razões,  decreto  a  revelia  da  instituição 
financeira,  pois  verifico  que  a  peça  contestatória  fora  apresentada  quase  8 
meses após o término do prazo legal de defesa, conforme vislumbro no protocolo 
registrado à fl. 30.

Ultrapassada  essa  questão,  faz-se  necessário  explanar 
sobre os efeitos da revelia. 

Primordialmente  é  de  bom  alvitre  esclarecer  que para  a 
caracterização  da  revelia  é  necessário  que  o  réu:  a)  deixe  de  impugnar  por 
completo os fatos afirmados pelo autor; b) não impugne um ou alguns dos fatos 
narrados na petição inicial ou c) compareça sem procurador. Será revel também 
se  a  peça contestatória  oferecida  não refletir  qualquer  impugnação  específica 
(princípio da impugnação específica dos fatos, expressa no art. 302 do CPC) e se 
o  procurador  deixar  de  contestar  ou  se  este  não  possuir  procuração  ou 
habilitação.

Verificada a revelia, três são os seus efeitos: presunção de 
veracidade  ou confissão ficta,  julgamento  antecipado da  lide  e  contagem dos 
prazos contra o revel, sem advogado constituído nos autos, independentemente 
de intimação, a partir da publicação de cada ato decisório.

O  efeito  que  encontra-se  em  debate  nesta  lide  é  o  da 
presunção  de  veracidade  ou  confissão  ficta,  o  qual  determina  que  os  fatos 
descritos  na  inicial  devem  ser  admitidos  como  verdadeiros,  dispensando  a 
produção  de  prova  que  tenha  por  escopo  comprovar  sua  autenticidade. 
Entretanto, esta presunção  de  veracidade  é  relativa  ou  juris  tantum 
Notadamente,  as  arguições  devem  ser  sopesadas  em  conjuntos  aos  demais 
elementos probatórios constantes nos autos, ou seja, a decretação da revelia não 
leva à imediata procedência do pedido.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados.

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
CONFISSÃO  FICTA.  PRESUNÇÃO  RELATIVA.  CAUSAS  DO 
ROMPIMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA  Nº  7/STJ.  AGRAVO  IMPROVIDO.  1.  "A  confissão  ficta 
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conduz  a  uma  presunção  relativa  de  veracidade,  passível  de 
sucumbir  frente  aos  demais  elementos  de  prova  existentes  nos 
autos" (resp 856.699/ms, Rel. Ministra nancy andrighi). 2. A aferição 
das  causas  do  rompimento  da  relação  contratual  envolvendo  os 
litigantes, pelas instâncias ordinárias, deu-se com base nos elementos 
informativos constantes dos autos.  Incidência da Súmula nº 7/STJ. 3. 
Agravo  regimental  improvido.  (STJ;  AgRg-AREsp  346.954;  Proc. 
2013/0177118-0;  RS;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  DJE 
29/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  TAXA CONDOMINIAL. 
REVELIA.  EFEITOS.  PRESUNÇÃO  RELATIVA  DE  VERACIDADE. 
LIVRE  CONVENCIMENTO  DO  MAGISTRADO.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. 1. Se a parte ré deixa transcorrer in albis o prazo para 
oferecer  contestação,  os fatos narrados pelo autor passam a ter 
presunção de  veracidade,  como efeito  decorrente  da  revelia  (art. 
319,  CPC),  especialmente  se  amparados  pelas  provas  acostadas 
aos autos. 2. Apelação não provida. (TJ-DF - APC: 20130710330443 DF 
0032134-39.2013.8.07.0007,  Relator:  CRUZ  MACEDO,  Data  de 
Julgamento: 11/09/2014, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado 
no  DJE  :  19/09/2014  .  Pág.:  140)  (TJ-RS  -  AC:  70063035232  RS  , 
Relator:  Elisabete  Correa  Hoeveler,  Data  de  Julgamento:  29/01/2015, 
Décima Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do 
dia 04/02/2015)

Tem-se assim que a revelia não importa na procedência do 
pedido autoral,  mas tão somente gera a presunção relativa de veracidade dos 
fatos alegados,  sendo  passíveis  de sucumbir  frente aos demais elementos de 
prova existentes nos autos.

Feito  este  registro,  analiso  a  existência  ou  não  de 
abusividade  nas  cobranças  das  tarifas  de  TAC  e  TEC  no  contrato  de 
financiamento de veículo firmado entre Marileide Balduino e o Banco Itaucard S/A. 
Porém, vale ressaltar a impossibilidade de conhecer do pedido relativo à censura 
dos  “outros  serviços”,  pois  conforme  enunciado  da  Súmula  381  do  STJ,  nos 
contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das 
cláusulas. Ademais, o art. 286 do Código de Processo Civil, consagra a regra de 
que o pedido deve ser certo, determinado e concludente, ou seja, a parte autora 
deve expressamente especificar a qualidade e a quantidade do que se deseja, 
restando uma conclusão lógica da causa de pedir.

Nesses termos, a apreciação do apelo fica limitada apenas 
às taxas de abertura de crédito e de emissão de carnê.

Pois bem.
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No que tange às  tarifas  administrativas,  em conformidade 
com o recente julgado do REsp1.255.573/ RS, firmado pela 2ª Seção do Superior 
Tribunal de Justiça,  segundo o rito dos recursos repetitivos,  acerca da matéria, 
somente se admite a incidência da tarifa  de abertura de cadastro (TAC) e de 
emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra  denominação  para  o  mesmo  fato  gerador 
quando baseadas em contratos celebrados até 30 de abril de 2008, data em que 
entrou  em  vigência  a  resolução  CMN  3.518/2007,  ressalvado  o  exame  de 
abusividade em cada caso concreto.

Em análise dos autos, verifico que a avença foi firmada em 
04  de  novembro,  quando  não  estava  mais  em  vigência  a  Resolução  CMN 
2.303/96. 

Logo,  a  tarifa  de  abertura  de  crédito  não  foi  legalmente 
pactuada, devendo esta ser ressarcida de forma simples, ante a ausência de má-
fé.  Quanto  à  taxa  de  emissão  de  carnê  –  TEC  –  não  ficou  devidamente 
comprovada a sua cobrança, motivo pelo qual não há falar em condenação desta.

Com essas considerações,  deixo de conhecer do quesito 
referente às taxas e encargos financeiros tratados de forma genérica, a fim 
de  adequar  a  decisão  à  Súmula  381  do  STJ  e,  na  parte  conhecida  do 
recurso,  DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO,  para decretar a revelia da 
instituição financeira e condená-la ao ressarcimento da TAC de forma simples, 
mantendo os demais termos da sentença por motivos diversos.

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia  07 
de maio  de 2015,  conforme certidão de julgamento,  o  Exmo.  Desembargador 
Saulo  Henrique de Sá e  Benevides,  dele  participando,  além desta  relatora,  a 
Exma. Dra. Vanda Elisabeth Marinho, Juíza Convocada para substituir o Exmo. 
Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida 
Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 11 de maio de 2015

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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